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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 222/18	                                                Três Passos, 26 de outubro de 2018.

Senhor Presidente:

Em resposta ao ofício nº 216/18, relativo à requisição de informações e documentos solicitados pela Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI nº 1/2018, instituída com o objetivo de apurar suposta irregularidade no cumprimento do horário de trabalho dos profissionais que atuam nos postos de saúde do nosso Município, informamos que a Ouvidoria Parlamentar desta Casa Legislativa foi criada por meio da Resolução nº 3, de 10-5-2016, e que não houve o encaminhamento à Ouvidoria da Câmara de demandas (reclamações ou críticas) relacionadas ao cumprimento do horário dos profissionais da área da saúde de Três Passos, fato que está sendo investigado pela CPI.


Atenciosas saudações.


Willian M. Heineck,
Ouvidor-Substituto.




A Sua Excelência o Senhor
Ido V. Rhoden,
Presidente da Câmara Municipal,
Três Passos-RS.-
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